" Assunto: Autoriza a Abertura de Crédito Adiéional Sup

- O Projeto de Lei n° 5532, que autoriza a Aberturai de Crédi
“Geral do Municipio, no Valpr de RS 35.000,00, na Secretaria
~ceu PARECER FAVORAVEL, considerando a Orienta
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~ COMISSAO DE CONSTITUICAO; LEGISLACAO, JUSTICA E REDACAO
' Projeto de Lein° 5532 - | |

_ , lementar; no Org:amento Geral do 'Mun‘icipio, no
valor.de RS 35.000,00, na Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura. ' o
Iniciativa: Do Poder Executivo. s

~

PARECER DO RELATOR

to Adicional Suplementar, no Orgamento
Municipal de Obras ¢ Infraestrutura, mere-

7

que a ma'(cé‘r,ia' proposta estd dentro das atribuig:éés do Pod
art. 135 e inciso I do art. 139 da Lei Orgénic

deliberar.sobre o assunto (inciso II do art. 32 da Lej Orgénica). A matéria encontra-se amparada pela lei

nacional n° 4.320 (artigos 41, 42 e 43) ¢ pela Constitui¢do Federal (art.167). O Projeto encontra-se em /
“conformidade com 0 procedimento preceituado pelo. artigo 55 e 136 da Lei Org

i

tes do Regimento Interno. - e
o ' E, o Parecer, S.M.J.

- Sala das ComiSsées da Céamara Murﬁcipal de Peilmeira:
"Estado do Parang, em 26 de jur_lhq de 2020.
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PARECER DA COMISSAQ
Eménélise o Parecer do Rélator;ao Projeto dé/Lei n° 5532, conc‘\lul’mo_s;

- pelo seu acatamento, e desta forma; também pela aprovagdo desta proposig#o.
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E, o Parecer, SM.J." D o

 Sala das Cdmissc”)es da Céma,ré Municipal de Palm_éifa,
- Estado do Parang, em 26 de junho de 2020.

- “ARILDO SANTOS ZALESKI . - = IS SANSON
Membro, - ' : oo ‘Membro

~

’ . N J

- Rua Cel. Vida, 211 Telefone (042)3252-1648 Caixa Postal 55 CEP. 84.130-000 - Palmeira - Parand

¢do da :Pro,curadoria Juridica n°® 107/2020, e
der Executivo (inciso I do art. 56, inciso VI do ‘
a do Municipio), sendo competéricia do Poder Legislativo

anica e art.147 e seguin- ) :



